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PORTARIA N° 006/2026 

 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATOS APROVADOS NO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Nº 001/2025 PARA OS CARGOS DE 

PROFESSOR(A) E AUXILIARES DE 

DESENVOLVIMENTO INFANTIL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

 

Eduardo José da Silva Abreu, Prefeito Municipal de São Pedro da Cipa, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por 

Lei: 

 

CONSIDERANDO o resultado final do Processo Seletivo Simplificado nº 

001/2025, homologado pelo Decreto nº 511/2025, publicado em 02/09/2025; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear os candidatos abaixo relacionados, aprovados no 

Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025, para exercerem os cargos temporários de 

Professor e Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, junto à Secretaria Municipal de 

Educação do Município de São Pedro da Cipa-MT: 

 

I – PROFESSORES 

Dayara Kelle da Silva Costa  

Alana Karine de Souza Almeida  

Cleunice Reis dos Santos Rigonato  

Sheila Santana de Oliveira  

Geovania Rodrigues de Queiroz  

Livia de Franca Santos  

Angela Maria de Lima Silva Vieira  

Luciana Aparecida Barbosa das Chagas  

Ivany Braga Gonçalves  

Zilda de Oliveira Rodrigues dos Santos  

Quelton Dourado Nascimento   

Fabiana Aparecida de Oliveira Souza   

Ediane da Silva Gandes  

Luzeni da Silva Costa   
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Marta Rodrigues de Carvalho  

Genice Souza Oliveira  

Cicero Antônio de Andrade 

 

II – AUXILIARES DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 

 

Simone Oliveira dos Santos  

Camilly Gabrielly Martins Santos  

Rosiane Martins da Silva Prado  

Livia Nunes Vieira de Souza  

Elayne Thaiane Alves  

Karoliny Feitosa Aguiar  

Emanuely Souza dos Santos  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Registra-se, publique-se e cumpra-se. 

 

São Pedro da Cipa – MT, em 02 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

EDUARDO JOSÉ DA SILVA ABREU 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

REGISTRADO E PUBLICADO DE CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE, COM A FIXAÇÃO NOS LUGARES DE COSTUME. 


